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Bem-vindos!





Curiosidade 

 Brasil edita cerca de 774 normas-dia
 7,8 milhões desde a CF 1988
 517.388 normas tributárias
 2,36 normas tributárias por hora

Fonte: IBPT





O QUE É SPED ?



NIVERSO



O IMPACTO 

TECNOLÓGICO

SPED



A primeira regra de qualquer tecnologia utilizada 
nos negócios é que a automação aplicada a uma 

operação eficiente aumentará a eficiência.

A segunda é que a automação aplicada a uma 
operação ineficiente aumentará a ineficiência.

Bill Gates





OBJETIVOS PRINCIPAIS



ECd



A Escrituração Contábil Digital (ECD) é parte integrante do projeto
SPED e tem por objetivo a substituição da escrituração em papel
pela escrituração transmitida via arquivo, ou seja, corresponde à
obrigação de transmitir, em versão digital, os seguintes livros:

I - Livro Diário e seus auxiliares, se houver;
II - Livro Razão e seus auxiliares, se houver;
III - Livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento
comprobatórias dos assentamentos neles transcritos.





LIVROS ABRANGIDOS PELO
SPED CONTÁBIL



BLOCOS DA ECD

Entre o registro inicial e o registro final, o arquivo digital é constituído de blocos, referindo-se cada um deles a 
um agrupamento de informações.

Portanto, o arquivo digital é composto por blocos de informação e cada bloco terá um registro de abertura, 
registros de dados e um registro de encerramento.



Tabela de inicio do Período

Código Descrição 

0 Normal (Início no primeiro dia do ano ou do mês) 

1 Abertura 

2 Resultante de cisão/fusão ou remanescente de cisão, ou realizou incorporação

3            Início de obrigatoriedade da entrega da ECD no curso do ano calendário 





O QUE É LAYOUT:

LAYOUT É UMA PALAVRA INGLESA, muitas vezes
usada na forma portuguesa "LEIAUTE", que significa
plano, arranjo, esquema, design, projeto.



CONHECENDO O LEIAUTE
DIGITANDO NO SISTEMA:

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 

|  | = PIPE

| EMPRESA TESTE LTDA | 99999999000272 |



ARQUIVO “.TXT”





REGISTRO I050 – PLANO DE
CONTA

Se a entidade não estiver obrigada a
entrega da ECF e ao mapeamento do
plano referencial, esse campo deverá
ser deixado em branco.

Nessa situação é preferível não gerar
a informação do registro I051





O QUE DEU

ERRADO







A ECD traz critério de dispensa, devendo tomar cuidado na interpretação se a pessoa
jurídica está ou não sujeita à entrega. Estão dispensadas:

- O Simples Nacional que não recebeu aporte de investidor anjo;
- Os Órgão Públicos, às Autarquias e às Fundações Públicas,
- À Entidade de Itaipu Binacional;
- A pessoa jurídica inativa. É bom lembrar que, para ser considerada inativa, a pessoa

jurídica tem que ficar o ano calendário inteiro sem nenhuma atividade, seja operacional,
não operacional, financeira ou societária e tenha entregue sua inatividade por meio da
DCTF (até 2024)



FATURAMENTO ANUAL >>>>>>>>>R$ 300.000,00

LUCRO PRESUMIDO >>>>>>>>>R$ 96.000,00 (32%)

(-) PIS e COFINS >>>>>>>>>>>>>>>>R$ 10.950,00 (3,65%)

(-) IRPJ e CSLL >>>>>>>>>>>>>>>> R$ 26.640,00 (15%,10% e 9%)

_______________________________________________________________________________

RESULTADO COMPARÁVEL PARA OBRIGATORIEDADE DA ECD >>>>>>>>>>>>>> R$ 58.410,00

DIVIDENDOS PAGOS > RESULTADO COMPARÁVEL = OBRIGADO A ECD

DIVIDENDOS PAGOS < RESULTADO COMPARÁVEL = NÃO OBRIGADO A ECD



 Prazo de Entrega – Até o último dia útil de  Junho do ano seguinte a ano calendário 
a que se refere a escrituração, conforme IN 2003/2021, art. 5º;

 Escrituração detalhada (Livro “G”) ou Resumida (Livro “R”);

 Mapeamento referencial , o (DE-PARA) entre as contas analíticas do ativo, passivo, 
patrimônio líquido, receitas e despesas do plano de contas da empresa (societário) 
e um plano de contas padronizado pelo Fisco;

 Na ECF, o mapeamento para o plano de contas referencial é obrigatório. Ele pode 
ser recuperado por meio do Registro I051 (Plano de contas Referencial) da ECD do 
período pelo Registro C051 (Plano de contas Referencial) da ECF;



RECEITANETBX



DICAS

 AUDITAR INFORMAÇÕES NO P.G.E

CONFERIR SALDOS  SISTEMA X ECD 2022 X ECD 2023

 ANALISAR DEMONSTRATIVOS ANEXOS – J005

 VALIDAR ECD DENTRO DA ECF ANTES DE TRANSMITIR

 CUIDADOS COM A SUBSTITUIÇÃO

 CENTRO DE CUSTOS





J930 - IDENTIFICA OS SIGNATÁRIOS DA ESCRITURAÇÃO





INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2.003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021

Art. 8º A ECD autenticada somente pode ser substituída caso contenha erros que não possam ser corrigidos por meio de
lançamento contábil extemporâneo, conforme previsto nos itens 31 a 36 da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2000 (R1) -
Escrituração Contábil, do Conselho Federal de Contabilidade, publicada em 12 de dezembro de 2014.

§ 1º Na hipótese de substituição da ECD, sua autenticação será cancelada e deverá ser apresentada ECD substituta, à qual
deve ser anexado o Termo de Verificação para Fins de Substituição, o qual conterá:

I - a identificação da escrituração substituída;
II - a descrição pormenorizada dos erros;
III - a identificação clara e precisa dos registros com erros, exceto quando estes decorrerem de erro já descrito;
IV - autorização expressa para acesso às informações pertinentes às modificações por parte do Conselho Federal de
Contabilidade; e
V - a descrição dos procedimentos pré-acordados executados pelos auditores independentes, quando estes julgarem
necessário.



§ 2º O Termo de Verificação para Fins de Substituição deve ser assinado pelo profissional
da contabilidade que assina os livros contábeis substitutos e também pelo auditor
independente, no caso de demonstrações contábeis auditadas por este.

§ 3º O profissional da contabilidade que não assina a escrituração poderá manifestar-se
no Termo de Verificação para Fins de Substituição de que trata o § 1º, desde que a
manifestação se restrinja às modificações nele relatadas.

§ 4º A substituição da ECD prevista no caput só poderá ser feita até o fim do prazo de
entrega da ECD relativa ao ano-calendário subsequente.

§ 5º São nulas as alterações efetuadas em desacordo com este artigo ou com o Termo de
Verificação para Fins de Substituição.



Sem uma boa contabilidade, a empresa é como um barco em 
alto mar, sem bússola à mercê dos ventos, quase sem chance 

de sobrevivência, totalmente à deriva.

José Carlos Marion



ECF



A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) substitui a
Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa
Jurídica (DIPJ), a partir do ano-calendário 2014.

É uma obrigação acessória que deve ser entregue

pelas empresas, com o objetivo de demonstrar a

apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica

(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido (CSLL).





São obrigadas ao preenchimento da ECF todas
as pessoas jurídicas, inclusive imunes e isentas, sejam
elas tributadas pelo lucro real, lucro arbitrado ou
lucro presumido, exceto:

I - As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II - Os órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas;

III - As pessoas jurídicas que não tenham efetuado qualquer atividade operacional, não operacional,
patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-
calendário.

















Observação

 Não será admitida retificação de ECF que tenha por objetivo mudança do regime de
tributação, salvo para fins de adoção do lucro arbitrado, nos casos determinados pela
legislação ;

 Caso a ECF retificadora altere os saldos das contas da parte B do e-Lalur ou do e-Lacs, a
pessoa jurídica deverá retificar as ECF dos anos calendário posteriores, quando
necessário para adequação dos saldos;

 O recibo que comprova a transmissão da escrituração não é baixado via ReceitanetBx.
Caso a Empresa perca o recibo de transmissão deverá recuperar no menu
“Escrituração/Recuperar Recibo de Transmissão” após a importação do arquivo da ECF
no PGE da ECF.



Nessa situação o Receitanet (e não o ReceitanetBX) identificará que a escrituração digital já
foi transmitida e fará o download do recibo novamente para a pasta estabelecida no
programa ECF;

 Conta “Resultado do Exercício “ é sintética , pois representa o resultado da diferença
entre as receitas e despesas do período . Caso a Empresa utilize uma conta transitória
analítica para realizar os lançamentos dos saldos das receitas e despesas do período essa
conta deverá ter J050. COD.NAT =“09” (outras) e não deverá ser mapeada.

 A retificação da ECF anteriormente entregue poderá ser realizada em até 5 anos e dar-se-
á mediante apresentação de nova ECF, independentemente de autorização
administrativa. Por exemplo em 2025, é possível retificar ECF do ano-calendário 2019 em
diante;



 A ECF retificadora terá a mesma natureza da ECF retificada, substituindo a integralmente
para todos os fins e direitos, e passará a ser ativa na base de dados do Sped;

 Pesquisas nos registros, é possível utilizar %xxxx% para pesquisar palavras especificas.



 De acordo com IN nº 2004, de 18/01/2021, a entrega da ECF é anual e. por isso, o
período da escrituração deve contemplar todo ano-calendário ou, para as pessoas
jurídicas constituídas no ano-calendário da escrituração, a partir da data da sua
constituição. Ex: A Empresa X foi constituída em 10/08/2024. Assim a ECF desse ano-
calendário deve contemplar o período de 10/08/2024 a 31/12/2024;

 Mudança de Contador no período , Não é possível transmitir dois ou mais arquivos da
ECF . A ECF deverá ser transmitida em arquivo único, a menos que ocorra algumas das
situações especiais previstas no registro 0000;



 Regra de validação – As inconsistências encontradas serão classificadas em dois tipos:
1- “Erro” Identifica uma situação que impede a conclusão com sucesso funcionalidade .
2- “Aviso” Alerta apenas informativo, dando ciência ao Usuário de uma situação

incomum. Sempre é importante verificar o aviso antes de transmitir o arquivo.









TRANSFORMANDO

“ TXT ” (SPED) em  “ EXCEL ”

PASSO A PASSO















ACRESCENTAR DESCRIÇÃO  PARA FACILITAR



ACRESCENTAR DESCRIÇÃO  PARA FACILITAR



Obrigada!


